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Icrescentâ o § 4" ao art. 9" do ,'\nteprojeto de L,ei n' 46, de 2018, com a seguintc rcdlcà<r

",\rt. 9"................"

"§ 4" Para atender aos objetir.os consmntes no parágtafo único do art. 1" e no art. ó", clesta

lei, poderá o Poder Púbüco l[unicipal, utilizat-se da horta municipal, localizada no Bairro
Santa Cruz", mantendo desta forma, sua finalidade atual".
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lrntendo ser o Programa PN{ALIP uma óúna ideia proposta pelo Podet Execr,rtiv<r

\lr-rnicrprl, ondc vi'rdas ações serào desencadeadas para a implementaçào de alimentos, etn áteas

urbanas de nossa cidadc, por mcio dc parccrias c convôníos nos termos da Lei n" 13.019,2014.

Potém, chamou â âtenção o fato de o ptojeto nào "ptotcgcr" c dar uma dcstioaçàc.r

para a árca onde cstá implantâdâ a horta municipal, no Bairo Santa Cruz. Essa hora é mui«r
ünportante para todos, onde daquelc local, muitos alimcntos sào plantados e destiaados a cornunidade
como urn todo.

São várias enddades que se beneFtciarn dos alimentos daquela horta, não podendo o
Podet Execuúr'o I\'Íunicipal abandonáJa.
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Posto isto, espcro pois, contâr com a especial atençào dos Nobres Pates a aprovaçào
desta emenda, pâÍa que possamos maflter a horta municipal ativa.


